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ATA DA 5ª REUNIÃO     ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO AGRÁRIO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

04/12/2025. 

 

 

 

 

Aos quatro dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (04/12/2025), às dezenove 

horas (19h), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB-GO com transmissão 

simultânea via aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 5ª Reunião Ordinária da Comissão 

de Direito Agrário da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 

2025, sob a Presidência do Dr. Raphael Venâncio Silva de Oliveira. Estiveram presentes e 

justificaram ausência os membros: conforme lista de presença em anexo. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o 

Presidente da Comissão declarou aberta a presente reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM, com aprovação integral e 

unânime dos membros presentes. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. 

Apresentação da lista de novos membros; 3.2. Palestra – Holding Rural: Palestrante: com a 

participação do convidado Olinto Neves Ferreira, Sócio Sênior do escritório Olinto Ferreira 

Advocacia Ltda., Especializado em Direito Penal e Processual Civil pela UFG, Especializado 

em Planejamento Patrimonial pelo Holding Masters/ThB, Produtor Rural e Pecuarista, 

Funcionário Público Federal aposentado em 2009, ex-ocupante do cargo de Assessor Jurídico 

na Procuradoria da União em Goiás no período de 1994 a 2009, oportunidade em que foram 

realizadas exposições técnicas, debates e manifestações pelos presentes; 3.3 Foi apresentado 

panorama sobre o crescimento da constituição de Holdings Rurais no Brasil, destacando-se 

a intensificação de sua utilização como instrumento de organização patrimonial, sucessória 

e de planejamento tributário no meio rural. Foram expostas as principais modalidades de 

holding, compreendendo a holding patrimonial, voltada à concentração e gestão de bens 

rurais; a holding operacional, utilizada para centralizar atividades produtivas e comerciais; e 

a holding mista, que reúne funções patrimoniais e operacionais. Ressaltou-se que a adoção 

dessas estruturas tem proporcionado benefícios fiscais relevantes aos produtores rurais, tais 

como melhor planejamento da tributação sobre a renda, redução de custos sucessórios, 

facilitação da gestão familiar e empresarial, mitigação de riscos patrimoniais e maior 

eficiência na organização das atividades econômicas, observadas as normas legais e fiscais 

aplicáveis. 3.4. Encerramento das atividades de 2025: Breve resumo das ações do ano; 
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Agradecimento aos membros; 3.5. Planejamento de 2026, foi apresentada a participação da 

Comissão no evento Tecnoshow, a ser realizado no município de Rio Verde, Estado de Goiás, 

bem como a elaboração de curso pela Escola Superior de Advocacia (ESA), com foco em 

temas correlatos ao Direito Agrário e ao Agronegócio. 4. ORDEM DO DIA 4.1. 

EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM JULGAMENTO INICIADO: 

nenhum 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO ADIADO: nenhum. 4.4. 

JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: nenhum.  4.4.1. Conhecimento: 

nenhum. 4.2.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 

nenhum.  6. ENCERRAMENTO: Eu, Dr. Raphael Venâncio Silva de Oliveira, encerrei a 

reunião. Nada mais havendo a relatar, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada 

por mim Presidente da Comissão de Direito Agrário da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Seção de Goiás. 

 

 

 

 

Raphael Venâncio Silva De Oliveira 

Presidente da Comissão de Direito Agrário 
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